
TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

NUP N. 23302.101749/2024-50 

OBJETO:  Construção de muro no terreno do IFSertãoPE, localizado na Avenida Manoel do Arroz,

Vila Mocó, Petrolina-PE 

OBSERVAÇÃO 1: Este termo contém e antecipa as orientações jurídicas mais comuns emi琀椀das nas

análises de licitações de obras e serviços de engenharia. Acaba sendo também um roteiro com os

requisitos  da  instrução  processual,  sem  prejuízo  da  Lista  de  Veri昀椀cação  e  do  Instrumento  de

Padronização dos Procedimentos de Contratação da AGU.

OBSERVAÇÃO 2: Todos os tópicos devem ser analisados, preenchidos e assinados por  pro昀椀ssional

habilitado, de acordo com as competências atribuídas pela Lei n. 5.194, de 1966, e as Resoluções do

Conselho Federal de Engenharia e Agricultura – CONFEA, Lei n. 12.378, de 2010, e as Resoluções do

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou pela Lei n. 13.639, de 2018, e as Resoluções do

Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT.

OBSERVAÇÃO  3:  Alguns  tópicos  necessitam,  além da  marcação  do  espaço  entre  parênteses,  da

apresentação da jus琀椀昀椀ca琀椀va técnica detalhada contendo as razões que mo琀椀vam a opção adotada

para o caso concreto, não podendo, portanto, ser genérica nem abstrata.

OBSERVAÇÃO 4: A ausência deste termo ou de jus琀椀昀椀ca琀椀vas pode acarretar a devolução dos autos

sem análise conclusiva ou ressalva no Parecer jurídico, cujo atendimento será imprescindível para o

prosseguimento do feito.

OBSERVAÇÃO 5:  Para o correto preenchimento, é indispensável  a  leitura das Notas  Explica琀椀vas

deste documento, cujo conteúdo consta após as jus琀椀昀椀ca琀椀vas, mas também pode ser acessado por

meio do link inserido ao 昀椀nal de cada tópico.

OBSERVAÇÃO 6: Devem ser juntadas ao processo as “Declarações e Jus琀椀昀椀ca琀椀vas”; não é necessário

juntar aos autos a parte do arquivo correspondente às “Notas Explica琀椀vas”.
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DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classi昀椀cação como obra ou serviço de engenharia

O objeto da presente licitação cons琀椀tui  (x) OBRA  / ( )  SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a seguinte

jus琀椀昀椀ca琀椀va:

Por de昀椀nição da Lei n. 14.133, Art. 6, inciso XII, obra é “toda a琀椀vidade estabelecida, por força de

lei,  como priva琀椀va das pro昀椀ssões de arquiteto  e engenheiro  que implica intervenção no meio

ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que

inova o espaço 昀sico da natureza ou acarreta alteração substancial das caracterís琀椀cas originais de

bem imóvel”.

Considerando  que  o  objeto  da  contratação  é  uma  a琀椀vidade  exclusiva  dos  pro昀椀ssionais  de

engenharia e arquitetura que envolve inovação do espaço 昀sico, sua classi昀椀cação deve ser como

OBRA DE ENGENHARIA.

1.2. Classi昀椀cação como serviço comum ou especial

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é (X) COMUM / ( ) ESPECIAL, sob a seguinte

jus琀椀昀椀ca琀椀va:

O objeto da licitação tem a natureza de obra, na forma do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021. 

A referida lei não de昀椀ne "obra comum" e "obra especial". No entanto, para 昀椀ns de diferenciação

do prazo mínimo entre a divulgação do edital e a abertura da proposta, é necessário enquadrar o

objeto da contratação nesses termos.

De acordo com a Nota Técnica IBR 001/2021 do IBRAOP, obras comuns são aquelas obras: (i) de

baixa complexidade técnica, (ii) executadas corriqueiramente pela administração, (iii) que possui

padrões de desempenho e qualidade que podem ser obje琀椀vamente de昀椀nidos em edital, por meio

de  especi昀椀cações  usuais  no  mercado  e  (iv)  que  envolvem  serviços  executados  sob  a

responsabilidade  técnica  de  arquiteto,  engenheiro  ou  técnico  com  registro  no  conselho

pro昀椀ssional,  conforme  protocolos,  métodos  e  técnicas  conhecidas  e  determinados  em normas

expedidas pelas en琀椀dades regulamentadoras.

Considerando que a obra em questão apresenta essas caracterís琀椀cas, ela se caracteriza como obra

comum.
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2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a  jus琀椀昀椀ca琀椀va

abaixo:

(  ) empreitada por preço unitário

( x ) empreitada por preço global

(   ) empreitada integral

(   ) contratação por tarefa

(   ) contratação integrada

(   ) contratação semi-integrada

(   ) fornecimento e prestação de serviço associado

Por de昀椀nição da Lei 14.133, na empreitada por preço global, a obra será contratada por preço
certo e total. Tendo em vista essa de昀椀nição, esse regime é indicado quando as quan琀椀dades dos
serviços a serem executados puderem ser de昀椀nidas com precisão. Por essa razão, o regime de
empreitada por preço global exige que o projeto licitado permita o levantamento dos quan琀椀ta琀椀vos
com  elevada  acurácia,  bem  como  que  contenha  um  detalhamento  completo  de  todos  os
componentes da obra, a 昀椀m de que a incerteza seja mínima na orçamentação da obra.

No regime de empreitada por preço global, a medição e o pagamento do contratado são feitos

após a conclusão de cada marco contratual, parcela ou etapa da obra, previamente de昀椀nida em

um eventograma (ou tabela  com eventos geradores  de pagamento).  Essa sistemá琀椀ca facilita a

昀椀scalização da obra,  já  que esse  critério  de medição não envolve  o levantamento preciso dos

quan琀椀ta琀椀vos de todos os serviços executados.

Considerando que o objeto em questão apresenta as caracterís琀椀cas elencadas acima,  e que os

quan琀椀ta琀椀vos  totais  dos  serviços  a  serem  executados  puderam  ser  de昀椀nidos  com  alto  nível

precisão,  adotou-se  o  regime  de  execução  de  EMPREITADA  POR  PREÇO  GLOBAL  para  esta

contratação.

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HABILITADO E 

COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

No presente feito, o (X) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por pro昀椀ssional

habilitado de (X) engenharia, ( ) arquitetura ou ( ) técnico industrial, com a emissão da ( X) ART, (X)

RRT ou ( ) TRT.

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA

Na presente licitação:

(x) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021;

(  ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do SINAPI,

para todos os itens relacionados à construção civil;
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(  ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SINAPI para

determinados  itens  do  orçamento,  conforme  jus琀椀昀椀ca琀椀va  do  relatório  técnico  elaborado  por

pro昀椀ssional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos.

No  orçamento  da  presente  obra  ou  serviço,  para  os  itens  não  contemplados  no  SINAPI,  

(x) FORAM adotados custos ob琀椀dos das seguintes fontes admi琀椀das no art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133,

de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida:

(x) u琀椀lização  de  dados  de  pesquisa  publicada  em  mídia  especializada,  de  tabela  de  referência

formalmente aprovada pelo Poder Execu琀椀vo federal  e  de sí琀椀os eletrônicos  especializados ou de

domínio  amplo,  desde que  contenham a data  e  a  hora  de  acesso (citar  as  fontes  e  jus琀椀昀椀car  a

per琀椀nência técnica da opção):

Para compor os custos unitários do orçamento de referência do projeto básico em questão, foram

u琀椀lizados,  prioritariamente,  os  Relatórios  de  Insumos  e  Composições  do  Sistema  Nacional  de

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), referência dezembro/2024, publicado

em janeiro de 2025 pela Caixa Econômica Federal.

Para  os  serviços  não contemplados  pelo  SINAPI,  foram  elaboradas  composições  próprias  e/ou

adaptadas do próprio SINAPI e do Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe (ORSE), referência

dezembro/2024, com os insumos re琀椀rados desses sistemas referenciais, e a mão de obra alterada

para o Estado de Pernambuco

Os insumos que não foram encontrados no SINAPI, foram procurados prioritariamente no sistema

ORSE, que além de um sí琀椀o eletrônico especializado e de domínio amplo, é do estado de Sergipe,

possuindo caracterís琀椀cas de mercado semelhantes ao estado de Pernambuco, onde se localiza o

IFSertãoPE.

( ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período

de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondentes,  sob  a  seguinte  jus琀椀昀椀ca琀椀va  (citar  as  fontes,  jus琀椀昀椀car  metodologia  e  juntar  a

pesquisa aos autos):

Não se aplica.

(  )  pesquisa na base nacional  de notas 昀椀scais  eletrônicas,  na forma do regulamento (apresentar

jus琀椀昀椀ca琀椀va e documentar a pesquisa nos autos)

Não se aplica.

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçamento da presente obra ou serviço:

(x) foi/foram juntadas a(s) (x) planilha(s) sinté琀椀ca(s) e a(s) (x) planilha(s) analí琀椀ca(s) 

( ) NÃO foi/foram juntadas a(s) ( ) planilha(s) sinté琀椀ca(s) e a(s) ( ) planilha(s) analí琀椀ca(s). 

O documento de responsabilidade técnica rela琀椀vo às planilhas orçamentárias:

(x) consta nos autos. 

( )  NÃO consta nos autos. 
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Na presente licitação:

( ) foi/foram u琀椀lizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

(x) NÃO foi/foram u琀椀lizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçamento de referência da presente licitação:

( ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem adaptações;

(x) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto n. 7.983,

de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes;

(x) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do art. 23,

§ 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento

dos licitantes.

Ver jus琀椀昀椀ca琀椀va do item 4.

7. CUSTOS DIRETOS

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos  (x) compreendem  apenas os
componentes de preço que podem ser devidamente iden琀椀昀椀cados, quan琀椀昀椀cados e mensurados na
planilha orçamentária.

Especi昀椀camente em relação ao custo direto de administração local:

(x) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;
( ) adota o parâmetro do ( ) 1º quar琀椀l ou (x) médio ou ( ) 3º quar琀椀l, de acordo com as jus琀椀昀椀ca琀椀vas
técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

Conforme o documento do TCU “Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras
públicas”, as despesas com administração local só devem ser inseridas em custos diretos, quando
efe琀椀vamente incorridas pela empresa ao executar a obra, devidamente detalhadas. Por isso, no
orçamento,  foi  elaborada  composição  detalhada  para  o  item “administração  local”,  constando
precisamente o con琀椀ngente que será exigido da contratada na execução do objeto.

Os valores adotados para os itens que compõe o BDI atendem aos limites médios estabelecidos no
item 9.2.1 do Acórdão 2622/2013 do TCU. De acordo com esta jurisprudência, o valor médio deve
ser buscado pelo gestor, pois representa a medida esta琀s琀椀ca mais concreta ob琀椀da.

( ) adota percentual superior ao 3º quar琀椀l, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de acordo
com as jus琀椀昀椀ca琀椀vas técnicas abaixo apresentadas:

Em relação ao cronograma 昀sico-昀椀nanceiro:
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(x) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de administração
local, para cada período de execução contratual, re昀氀e琀椀ndo adequadamente a evolução da execução
da obra, ao invés de reproduzir percentuais 昀椀xos.
(     )  NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais  para os custos diretos,  incluindo os de
administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte jus琀椀昀椀ca琀椀va:

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS

Na presente licitação:

(x) foi/foram  juntada(s)  a(s)  Curva(s)  ABC  rela琀椀vas  aos  ()  INSUMOS  e  

(x) SERVIÇOS.

(x) NÃO  foi/foram  juntada(s)  a(s)  Curva(s)  ABC  rela琀椀vas  aos  (x) INSUMOS  e  aos

( ) SERVIÇOS, sob seguinte jus琀椀昀椀ca琀椀va:

A  ins琀椀tuição  não  conta  com  so昀琀ware  especializado  em  elaboração  de  orçamento.  Todos  os

orçamentos são elaborados a par琀椀r de so昀琀ware gratuito de planilha eletrônica. A elaboração de

curva ABC de insumos, por possuir uma complexidade muito maior do que a elaboração da curva

ABC dos serviços, exigiria uma quan琀椀dade imoderada de recursos humanos.

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA

Na  presente  licitação,  serão  adotados  os  custos  de  referência  (x)  DESONERADOS  ou  (  )  NÃO

DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme simulação

juntada aos autos.

O valor global do orçamento de referência corresponde ao valor total da Planilha Orçamentária

DESONERADA.

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI

Na presente licitação, o detalhamento do BDI:  (x) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622, de

2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União.

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado no

Acórdão  n.  2.622/2013  -  Plenário  do  TCU,  de  acordo  com  as  jus琀椀昀椀ca琀椀vas técnicas  abaixo

apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

Administração central: ( ) 1º quar琀椀l ou (x) quar琀椀l médio ou ( ) 3º quar琀椀l:

Seguro e garan琀椀a: ( ) 1º quar琀椀l ou (x) quar琀椀l médio ou ( ) 3º quar琀椀l:

Risco: ( ) 1º quar琀椀l ou (x) quar琀椀l médio ou ( ) 3º quar琀椀l:

Despesa 昀椀nanceira: ( ) 1º quar琀椀l ou (x) quar琀椀l médio ou ( ) 3º quar琀椀l:
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Lucro: ( ) 1º quar琀椀l ou (x) quar琀椀l médio ou ( ) 3º quar琀椀l:

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Na  presente  licitação,  (  )  SERÁ ou (x)  NÃO  SERÁ adotado  o  BDI  reduzido  sobre  os  custos  dos

materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte jus琀椀昀椀ca琀椀va:

Não há fornecimento de materiais e equipamentos à parte, de natureza especí昀椀ca e fornecida por

empresas  especializadas.  Dessa  forma,  não  há  a  necessidade  de  aplicação  de  uma  taxa  de

Boni昀椀cação e Despesas Indiretas (BDI) reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens.

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O cronograma 昀sico-昀椀nanceiro:

(x) FOI juntado aos autos

( ) NÃO foi juntado aos autos.

13. PROJETO EXECUTIVO

( ) FORAM elaborados os projetos execu琀椀vos rela琀椀vos ao objeto, juntados aos autos e divulgados

com o edital da licitação;

( ) NÃO FORAM elaborados os projetos execu琀椀vos, sendo tal atribuição expressamente repassada à

contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. Nessa hipótese, ( )

ATESTO  que  o  projeto  básico  e  os  demais  documentos  técnicos  da  licitação  possuem  nível  de

detalhamento  adequado  e  su昀椀ciente  para  permi琀椀r  a  elaboração  dos  projetos  execu琀椀vos  pela

contratada.

(x) NÃO FORAM elaborados os projetos execu琀椀vos e tal atribuição não foi repassada à contratada.

A responsabilidade pela elaboração do projeto execu琀椀vo não será transferida à contratada, visto

que  a  Administração  considerou  dispensável  este  instrumento  para  a  licitação  do  objeto  em

questão,  caracterizado  como  obra  comum.  Embora  o  projeto  execu琀椀vo  tenha  a  昀椀nalidade  de

complementar o projeto básico, detalhando aspectos constru琀椀vos e de montagem necessários à

execução da obra ou serviço, ele não implica modi昀椀cações nos quan琀椀ta琀椀vos de materiais  e no

orçamento apresentados no projeto básico.

A empresa contratada poderá, a seu critério e com vistas a aprimorar a metodologia a ser aplicada

na construção da obra, elaborar o projeto execu琀椀vo de modo a garan琀椀r compa琀椀bilização técnica e

detalhamento adicionais, se necessário.

É importante destacar que o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil

(SINAPI) disponibiliza uma documentação técnica que reúne, entre outros documentos, as Fichas

de Especi昀椀cação Técnica de Insumos e os Cadernos Técnicos de Composições de Serviços. Esses

documentos  oferecem  orientações  detalhadas  sobre  a  execução  de  serviços  catalogados,

funcionando como uma referência metodológica para a execução da obra, ao fornecer informações

técnicas e operacionais que auxiliam na padronização e na qualidade da execução dos serviços e
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podem  ser  consultados  em  "Documentação  Téncica"  no  seguinte  link:

h琀琀ps://www.caixa.gov.br/poder-publico/modernizacao-gestao/sinapi/Paginas/default.aspx. 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Registro da empresa no conselho pro昀椀ssional

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao (x) CREA e/ou ao (x) CAU

e/ou ao (x) CRT, com base na seguinte jus琀椀昀椀ca琀椀va técnica:

A exigência  de  registro  em  conselho  pro昀椀ssional  competente  é  a  garan琀椀a  de  que  a  empresa

vencedora do certame tem a quali昀椀cação técnica necessária para a execução contratual. De acordo

com  as  legislações  e  resoluções  dos  conselhos  supracitados,  as  empresas  neles  registradas,

possuem as competências necessárias para o cumprimento do objeto.

Capacidade técnico-operacional

Na presente licitação: 

(x) serão exigidas comprovações de capacidade técnico-operacional  quanto às parcelas de maior

relevância técnica e valor signi昀椀ca琀椀vo do objeto, a seguir elencadas:

Execução de muro de alvenaria. 

(x) SERÁ  exigida  a  comprovação  de  quan琀椀ta琀椀vos  mínimos  nos  atestados,  correspondentes  aos

seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor signi昀椀ca琀椀vo do objeto:

Execução de muro de alvenaria, com área construída mínima de 21,9 m², que corresponde a 30%

da área do objeto licitado.

Possibilidade de somatório de atestados

Na presente  licitação,  será  (x)  ACEITO ou (  )  VEDADO o somatório  de  atestados de capacidade

técnico-operacional para a琀椀ngimento dos quan琀椀ta琀椀vos mínimos demandados, com base na seguinte

jus琀椀昀椀ca琀椀va técnica:

Segundo defende a jurisprudência do TCU, cabe aceitar o somatório de atestados para a琀椀ngimento
dos  quan琀椀ta琀椀vos  mínimos  dos  serviços  demandados  na  capacitação  técnico-operacional  do
licitante. No caso do objeto a ser contratado especialmente, pois não se trata de uma situação de
alta complexidade, e a vedação serviria apenas para a restrição da compe琀椀琀椀vidade do certame.

Capacidade técnico-pro昀椀ssional

Na presente licitação:
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( ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-pro昀椀ssional.

(x) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-pro昀椀ssional quanto às parcelas de maior

relevância  técnica  e  valor  signi昀椀ca琀椀vo do  objeto,  a  serem executadas pelos  pro昀椀ssionais  abaixo

elencados:

Para o cargo de arquiteto e/ou engenheiro e/ou técnico: Execução de muro de alvenaria.

( ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quan琀椀ta琀椀vos mínimos nos documentos de

ART/RRT, com base na seguinte jus琀椀昀椀ca琀椀va:

Na presente licitação, (   ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal técnico

com determinada quali昀椀cação, a seguir elencados:

15. VISTORIA

Na presente licitação, a realização de vistoria será (x) FACULTATIVA ou ( ) OBRIGATÓRIA, e o licitante

(x)  PODERÁ ou  (    )  NÃO  PODERÁ  subs琀椀tuir  o  atestado  de  vistoria  pela  declaração  de  pleno

conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte jus琀椀昀椀ca琀椀va técnica: 

Conforme a Lei 14.133 e o entendimento manifestado pelo TCU no acórdão 170/2018, é direito do

licitante  a  vistoria,  e  não  uma  obrigação.  Portanto,  o  licitante  poderá,  se  desejar,  solicitar  a

vistoria. Caso opte por não realizá-la, deverá apresentar declaração de pleno conhecimento das

condições  de  execução  do  objeto,  evitando  a  possibilidade  de  alegação  de  desconhecimento

durante a execução contratual.

16. SUBCONTRATAÇÃO 

O órgão assessorado ( ) NÃO ADMITIU ou (x) ADMITIU a subcontratação parcial na presente licitação,

sob as seguintes condições e jus琀椀昀椀ca琀椀vas técnicas:

Dentro dos limites estabelecidos pela lei e pelo edital,  a subcontratação permite aproveitar os
bene昀cios  da  especialização.  A  empresa  vencedora  do  certame  pode  contratar  empresas
especializadas para a execução de partes do objeto, o que possibilita maior e昀椀ciência e qualidade
na entrega.

Além disso, a permissão de subcontratação amplia a compe琀椀琀椀vidade de certas, pois a exigência de
execução direta de certas a琀椀vidades pelo contratado pode excluir potenciais licitantes.

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO

Na presente licitação,  será  exigida  a  comprovação de (  )  CAPITAL MÍNIMO ou  (x)  PATRIMÔNIO

LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de 10 (dez) por cento sobre o valor total es琀椀mado da contratação,

com base na seguinte jus琀椀昀椀ca琀椀va técnica:
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A comprovação da situação 昀椀nanceira é uma medida de segurança adotada pela Administração
para minimizar os riscos de interrupção da execução contratual por problemas de ordem 昀椀nanceira
da contratada. 
A Instrução Norma琀椀va SEGES/MPDG n.  3,  de 2018 estabelece  em seu Art.  24,  que quando as
empresas apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um) nos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  eles  devem  comprovar  o  capital  mínimo  ou  o
patrimônio líquido mínimo como exigência para sua habilitação.
É discricionário da Administração de昀椀nir o percentual exigido, desde que não ultrapasse o limite de
10%. Como o objeto trata-se de uma obra de menor vulto, mesmo es琀椀pulando-se o percentual
máximo, o patrimônio mínimo exigido não ultrapassa sequer o faturamento anual permi琀椀do para
as empresas de pequeno porte. Portanto, o estabelecimento desse percentual  não acarreta em
restrição de compe琀椀琀椀vidade. Ao mesmo tempo que traz segurança à Administração.

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Na presente licitação, será 

(x) PERMITIDA a par琀椀cipação de consórcios. (Não é necessário jus琀椀昀椀car)

(   ) VEDADA a par琀椀cipação de consórcios, com base na seguinte jus琀椀昀椀ca琀椀va:

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

Na presente licitação, será ( x ) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a par琀椀cipação de coopera琀椀vas, com base

na seguinte jus琀椀昀椀ca琀椀va:

Não é permi琀椀do a par琀椀cipação de coopera琀椀vas, uma vez que os serviços não podem ser realizados
com gestão operacional executada de forma compar琀椀lhada ou em rodízio, devido as caracterís琀椀cas
do  objeto  em  questão,  além  da  existência  de  permissão  de  subcontratação  em  caso  de
necessidade.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Na presente licitação, será (x) EXIGIDA ou ( ) DISPENSADA a apresentação de garan琀椀a de execução

contratual, com base na seguinte jus琀椀昀椀ca琀椀va:

A garan琀椀a será exigida dada a importância do objeto para a comunidade acadêmica do Ins琀椀tuto.

Os  prejuízos  que  a  não  execução  do  contrato  podem  acarretar  são  de  ordem  maior  do  que

prejuízos 昀椀nanceiros.

21. DA SUSTENTABILIDADE

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5º, e 11, IV, da

Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do planejamento de

obras e serviços de engenharia:
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(x) de昀椀niu  os  critérios  e  prá琀椀cas  sustentáveis,  obje琀椀vamente  e  em  adequação  ao  objeto  da

contratação  pretendida,  como  especi昀椀cação  técnica  do  objeto,  obrigação  da  contratada,  e/ou

requisito de habilitação/quali昀椀cação previsto em lei especial; 

(x) veri昀椀cou se os critérios e prá琀椀cas sustentáveis especi昀椀cados preservam o caráter compe琀椀琀椀vo do

certame;

(x) veri昀椀cou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n. 13.146, de

2015); e

(  ) veri昀椀car o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logís琀椀ca Sustentável.

Atualmente, a Ins琀椀tuição não dispõe de um Plano de Gestão de Logís琀椀ca Sustentável. No entanto,

a  Pró-Reitoria  de  Orçamento  e  Administração  está  em  trata琀椀vas  com  a  Pró-Reitoria  de

Desenvolvimento Ins琀椀tucional para de昀椀nir as etapas de elaboração do Plano Diretor de Logís琀椀ca

Sustentável  ins琀椀tucional,  considerando  a  fase  atual  de  transição  do  PDI  do  IFSertãoPE.  Esse

alinhamento  é  necessário  para  garan琀椀r  a  conformidade  do  Plano  com  o  PDI  vigente  e  o  em

desenvolvimento. Assim que o Plano Diretor de Logís琀椀ca Sustentável para ins琀椀tuído, a contratada

será  formalmente comunicada para  昀椀ns de cumprimento,  sem prejuízo  dos direitos  e  deveres

de昀椀nidos no contrato.

Layane Ribeiro Mascarenhas

Engenheira Civil

SIAPE 3054335
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